PROJETO DE LEI Nº    46 , DE 2016
PARTIDO DOS TRANSPORTES E URBANIZAÇÃO
Dispõe sobre autorização para veículos de transporte escolar circularem nas faixas exclusivas de ônibus no Sistema de Transporte Público. 

O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta: 

Artigo 1º – Ficam autorizados as vans, micro-ônibus e ônibus de transporte escolar a circular nas faixas exclusivas de ônibus nos municípios onde existir esse mecanismo de mobilidade urbana. 

Parágrafo único – A autorização expressa no “caput” deste artigo será conjugada com a legislação de trânsito nacional, estadual e municipal. 

Artigo 2º – A expedição de autorização destinada aos veículos de transporte escolar será concedida nos termos do artigo 136 do Código de Trânsito Brasileiro. 

Artigo 3º – O transporte coletivo de escolares no Estado de São Paulo é regido pelas normas estabelecidas pelo DETRAN na Portaria nº 1.310, de 1º de agosto de 2014. 

Artigo 4º – Os veículos de transporte escolar irão circular nas faixas exclusivas para ônibus prioritariamente nos horários de entrada e saída de alunos nas escolas. 

Artigo 5º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Justificativa

Este projeto de lei tem como objetivo promover a segurança e a cidadania no trânsito, propondo ações para cuidar do nosso bem mais precioso: a vida. 

No conceito de mobilidade urbana está contido o direito de ir e vir das pessoas no espaço geográfico das cidades. O problema da mobilidade urbana nas grandes capitais brasileiras está diretamente relacionado ao elevado número de carros circulando nas ruas em detrimento da utilização dos transportes coletivos. 

Ao conceder autorização para vans, micro-ônibus e ônibus de transporte escolar circularem nas faixas exclusivas de ônibus na Região Metropolitana de São Paulo, este projeto visa criar uma logística para o transporte dos estudantes, principalmente em horários com maior tráfego de veículos. 

Outro fato importante de destacar é o aumento da segurança dos transportes escolares que utilizarem este recurso, pois não haverá disputas nas vias públicas, deslocando os veículos de transporte escolar para os corredores exclusivos de ônibus e reduzindo o risco de situações perigosas no trânsito paulista. 

Essa medida ajudaria e muito os estudantes, pois irá tornar seguro, prático, e rápido o transporte escolar, e certamente economizará tempo, possibilitando que os alunos possam chegar a tempo nas escolas e também para as atividades extracurriculares, sinalizando um investimento do poder público no aluno e na nação.
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